Parecer nº.   304 , de 2004, da Comissão de Transportes e

Comunicações, sobre o Projeto de lei nº. 860, de 2001.


O Deputado Jorge Caruso submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº. 860, de 2001, que pretende tornar obrigatória a instalação de ambulatórios médicos em terminais de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.


No período regimental de pauta, o projeto não recebeu emenda, tampouco substitutivo (fls.3).


Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça que deixou de se pronunciar no prazo regimental assinado, concluiu, analisando a medida nos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação (fls. 7).


Na oportunidade, compete-nos, na qualidade de relator designado, examinar a iniciativa quanto ao seu mérito. A pretensão contida na idéia do projeto de obrigar a instalação de ambulatórios médicos em terminais de tansporte rodoviário, parece-nos bastante razoável. A grande concentração de passageiros nesses locais e, por vezes a necessária espera, autorizam a adoção do objetivo do projeto.


A justificativa que acompanha a propositura, fundamentando-a, nos convence de seu acerto, bem como da necessidade de sua implantação.  Dessa forma, ressalta o mérito da iniciativa. 


O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº. 860, de 2001.

a) Arnaldo Jardim – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/12/2002

a) RODRIGO GARCIA – Presidente
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